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 ___________________________________________________________ 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    

Juliana Leal de Melo 

Em 26/03/2020 

Decisão               

Por ora, INDEFIRO a realização do procedimento de penhora on line, ante a pandemia do 

coronavírus reconhecida pela OMS e a possibilidade de decretação de estado de emergência e crise 

econômica em nosso país.  

Acrescente-se, ainda, a evidente dificuldade na defesa da parte adversa ante as condições de 

trabalho estabelecidas pelos governantes. 

Intime-se a parte exequente para dizer como pretende prosseguir com a execução.  

Rio de Janeiro, 26/03/2020. 

Juliana Leal de Melo - Juiz em Exercício 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

Juliana Leal de Melo 

Em ____/____/_____ 
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